
Ata da 9ª Reunião do Grupo de Trabalho da Logística Reversa 

 

 

Em 18/08/2021 às 09 horas, foi aberta a 9ª Reunião do Grupo de Trabalho de Logística 

Reversa de forma on line, com o objetivo de fazer os últimos ajustes da Minuta do Decreto de 

logística reversa e estabelecimento das metas para as próximas ações do Grupo de Trabalho. 

Estavam presentes no evento os servidores da SEMA Alexandra Silvino, Cristina Ramos, 

Juracy da Silva Santos Filho, Neise Signor, Dr. Eneas Figueiredo Jr. Contamos também com a 

participação de dois representantes da entidade gestora Coalizão Embalagens o Sr. Ailton Storolli e 

Cesar Faccio, além dos Sr. Rafael Alencar e do representante da FIEMT, Sr. Álvaro Leite. Estavam 

presentes também a Dra. Cleide Nascimento, representante da Defensoria Pública do Estado de 

Mato Grosso,  o Dr. Fernando Bernardes, representante do Tribunal de Contas do Estado do Mato 

Grosso do Sul e a Professora Eliana Beatriz Nunes Rondon Lima, representante da UFMT. 

A servidora da Sema Alexandra Silvino iniciou a reunião informando que a pauta seria a 

finalização da redação da Minuta do decreto com relação aos prazos e conferir como a Secretaria de 

Fazenda do Estado irá fazer o chamamento das empresas. 

Em seguida o Dr. Fernando Bernardes, representante do Tribunal de Contas do Estado do 

Mato Grosso do Sul destacou que, antes do estabelecimento dos prazos, tem que se conferir se 

haverá o estabelecimento de um software e saber como ele será operacionalizado, não pode 

atropelar o processo e que é necessário aguardar a assinatura do Termo de Cessão do software. 

O Dr. Eneas Figueiredo Júnior afirmou que administrativamente não faltará celeridade para o 

que o decreto seja encaminhado para a sua publicação e com relação ao Oficio para a SEFAZ 

solicitando um membro integrante do grupo de trabalho, ele afirmou que o gabinete da Secretária da 

Sema já enviou o documento e que provavelmente na próxima reunião do grupo de trabalho, 

teremos a participação de um integrante da SEFAZ. 

O Dr. Eneas Figueiredo Júnior destacou que a minuta do decreto passará pela análise da 

Procuradoria Geral do Meio Ambiente e que ainda passará pela análise e manifestação da 

Procuradoria da SEFAZ.. 

Em seguida a Sra. Alexandra Silvino fez a leitura da minuta destacando a questão dos 

prazos, onde ficou estabelecido que após a publicação do Decreto, o sistema de logística reversa 

passa a ter validade a partir de seu protocolo junto a Sema devendo ocorrer até 180 dias. 

   Na sequência a Sra. Alexandra Silvino fez a leitura do artigo 8º e ficou estabelecido que até 

o dia 30 de junho de cada ano a entidade gestora deverá enviar para a Sema o relatório anual de 

desempenho. 

Posteriormente o  Dr. Fernando Bernardes comentou que o SISREV consegue fazer as 

leituras de entrada e saída das notas fiscais, porém existem notas fiscais que não tem entrada como 

nos casos específicos de Contato de coleta seletiva (contrato de prestação de serviço).Nesses casos 

os comprovantes devem ser analisados pelo órgão ambiental. Ele informou ainda que o IMASUL fará 

uma Resolução para o modelo estruturante.    

Em seguida ficou estabelecido a inserção do parágrafo 5º com a seguinte redação: ”Para o 

caso de entidades gestoras ou pessoa jurídica equiparável que não alcançaram as metas 

estabelecidas deverão apresentar um plano de compensação a ser apresentado no ano 

subsequente”. 

Como encaminhamento ficou a incumbência de enviar a Minuta do decreto a todos os 

participantes do Grupo de Trabalho de Logística Reversa e marcar uma reunião específica com a 

Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

Ficou estabelecido com todos os participantes da reunião, que o grupo de trabalho de 

Logística Reversa se reunirá todas as terças-feiras às 9 horas.. 

A Sra. Alexandra Silvino encerrou a reunião agradecendo a presença de todos os 

participantes marcando a próxima reunião para a data de 24/08/2021(terça-feira), destacando que 

a pauta será a finalização do decreto e estabelecimento das metas para as próximas ações do 

grupo de trabalho. 


